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Inatttue o serviço de aombate a lnaetos 

prejud1c1a1s à lavoura.-

O PREFEITO DO MtJBICÍPIO DB ASSISs 

Faço aabel::'" que a Câmara ?áun1 a!pal de creta e eu sanciono 

a seguinte le1t 
Artigo li - Pica 1nst1tu1do, em carater obrigatório, � combate à saú

va e outros ins etos prejudiciais à l.asoura. 
§ - Único - Todo proprietário de ter�eno cultivado ou não, dentro doe 

limites do Jfunic!pio, f'lca obrigado a destruição de f'or

migas e outJ:-oa inaetoa nocivos à lavoura ou às plantas 
ute1s. 

Artigo 21 - O serv190 de eombate e extinção de torm.igueiroa aerá tia

calizado pela Prefeitura, ou por ela executado de aeôrdo 

com ea ta le�L. 

Artigo 31 - Toda a vez que chegar ao conhe cimento da Pre.teiturA a exia
têncla de rc,rml gue1roe dentro dos limites do Munic{pio, se-

- .... , , 
r a  feita a intimaçao do propr:letar1o do terreno ou predio 
onde est1vel� localizado o for11ligue1ro para., no prazo de 
do1• ( 2) d11ls n& zona urbana ou suburbana e de 15 dias na 

rural, providenciar a extinção do meamo. 
Artigo 41 - Na f'alta do ewnprlmento da intimação e exgotado e, prazo ne-

1� afixado, a Prereitura executará o serviço. 
t 19 - Para cada wn dos s erviços executados será organizada uma 

folha. de pagamento e conta. do mater ial empregado., que ae
rÁ cobrada., com 10 (d�!) dias de prazo da apreeentaçio., ao 
propr1et�r1t> do prédio ou terreno, acreaeida de vinte por 
c�nto (20%) à titulo de administração e desgaste de maqu1-
n�.r1o. 

t 211 - H1t f'alta do pagamento de que trata o parágrafo a nterior, a 
ll'l\portâneia da conta. será lançada em livro prÓpr1o., acresci· 

d� dA multa de déz por cento (10%) e será cobrada conjunta
mente com c)s impostos e taxAs a que estiver sujeito o pro
pr!etÁrio, no seu primeiro pagRmento. 

, 
. 

- Do livro de lançamento a que se refere o paragrafo anterior 
. 

, , 
constArar a) - nome do responaavelJ b) - Rua, numero ou lo-

calJ e) - despesa de pessoalJ d)- des pes a de mat erialJ e) -

acréacimo de 20%1 r)- multa de l�J g) - obaervaçõ••• 



Artigo 50 -

Artigo 60 -
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Sempre que' forem locall�ados rormigue1roa em prédios. de 
modo a exigir o serviço de extinção. demolições ou aer
Yiços especiais. êssee só serto e..xecutadoa com a aaaia-

• . 
tencla direta do propr1etar1o ou seu representante legal• 
expedlndo-�e para êase ria 1nt1mação aeparada com a dea
er1mlnaçlo do serviço a ser executado. , 
Alem do livro destinado ao lançamento de que trata o pa-
rÉgra.fo �t do artigo 41. fica ainda criado o livro de re-

• A m1 g1etro de denuncias �a •x1atenc1a de for gueiroa. • do 
qual constarás a) - nome do denunciant•J b) - nome do 
propr1etár1oJ e) - data da dendnc1aJ <1) data da 1nt1ma
ç�o.; e) - pra.zo concedidoJ r) - coluna de obsenaçõee. 

Artigo 71 - Ao .f1scql encarregado d.as v1s1taa aos quintai•• cabe de
nunciar • 1:med1atam.ent e• a ex!atêncla de rorm1gu e1roe onde 
f'orem. enc o:ntrados. jrtlgo 81 - Cabe aos rteeaia da cidade e doa distritos tomarem toda• 
as medidas necessárias ao fiel cumprimento das disposições 
d esta lei. 

Artigo 90 - Para tazer face às despesas decorrentes da execução deata 
lei .fica aberto, na Diretoria de Contabilidade., Wll c rédi
to especial de eincoenta m.11 cruzeiro• t· C"t $ 50.000.00). 

# ,, # 
t - un1co - O c redito �l que ae rerere o presen.te artigo sera coberto 

com o exee:sso de arrecadação preYisto para o corrente 
exercf.c1o. , 

Artigo 10 - Esta. 1•1 eJ1trara em. vigor na data de sua publicação, re-
, 

vogadas as d1spostçaee em contrgr1o. 
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